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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800512-31.2018.8.15.0161

DESPACHO

Cuidam-se os autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT movida
contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

Alega o autor que sofreu acidente veicular que resultou em invalidez permanente. 

Foi requerido o benefício da Justiça Gratuita.

Foi dada à causa o valor de  (doze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquentaR$ 12.487,50
centavos).

Decido.

O art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “  o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita

.aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os
atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).

Por fim, "          considerada a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência jurídica

da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, investigar

" (STJ, AgRg no AREsp 296.675/MG, rel. Min. Sérgio Kukina, j.a real situação financeira do requerente

9-4-2013).

Compulsando os autos percebo que o autor noticiou que se acidentou quando guiava uma
motocicleta, bem móvel de valor elevado que não se coaduna com a alegação de que não pode
custear o processo sem o prejuízo da manutenção de sua família, mormente se considerarmos a
possibilidade de desconto e de parcelamento previstas no novo CPC.

O recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos gastos pela movimentação da
máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um
serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º da CF.

Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor demasiadamente elevado em
relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se tomada como referência a cidade de
Cuité/PB, razão por que desde já ,CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA PARCIALMENTE
dispensando a demandada do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo o
dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos
ao percentual de 10% do valor original (90% de desconto).
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Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação, usando como meio de
pagamento uma guia de recolhimento de custas ocasionais (documento que aceita qualquer valor
informado).

Do contrário, devera o autor, emendar a inicial no mesmo prazo, no sentido de comprovar, de maneira
fundamentada, a necessidade do benefício integral da gratuidade de justiça, sob pena de, em não o
fazendo, o pedido ser indeferido.

Certifique-se o valor das custas conforme os parâmetros fixados nessa decisão, emitindo-se a Guia de
Recolhimento.

Intimem-se. Cumpra-se.

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

Cuité/PB, 11 de setembro de 2018

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Cuité

PROCESSO Nº   0800512-31.2018.8.15.0161

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CICERO MATIAS DA COSTA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos dos cálculos das custas em anexo.

 

2ª Vara Mista de Cuité-Pb, 10 de outubro de 2018.

 

 

 FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO

Técnico Judiciário
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0800512-31.2018.8.15.0161

 

VISTA

Nesta data, abro vista dos autos para fins de intimação constante no despacho de ID. Num. 17117740 e
Num. 17117809 .

10 de outubro de 2018

FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO
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1.
2.
3.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CUITÉ - PB

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0800512-31.2018.8.15.0161

 

 

 

 

CICERO MATIAS DA COSTA, já devidamente qualificado, por seu procurador, nos autos da presente 
, que move em face da AÇÃO DE COBRANÇA SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE

, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar SEGUROS DPVAT S/A REQUERER QUE SEJA
, nos termos do art. 98 e seguintes da Lei 13.105/2015CONSEDIDO À GRATUIDADE DE JUSTIÇA

(Código de Processo Civil), uma vez que como informado por Vossa Excelência a motocicleta não é de
propriedade do autor, e o mesmo encontrasse desempregado.

 

Portanto, venho requerer que não seja retirado o direito do autor de postular na justiça o que lhe entende
como um direito certo.

 

Pelo exposto, REQUER:

 

                               I.            Que seja concedido à GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
                             II.            que o benefício abranja a todos os atos do processo.
                          III.            Requer que seja dado prosseguimento ao feito.

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
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Campina Grande – PB, em 23 de outubro de 2018

 

 

 

 

WELLINGTON JOSE DE LIMA ALVES

OAB/PB 21.518
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CUITÉ - PB 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0800512-31.2018.8.15.0161 
 
 
 
 

CICERO MATIAS DA COSTA, já devidamente qualificado, por seu 

procurador, nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A, vem à 

presença de Vossa Excelência, apresentar REQUERER QUE SEJA CONSEDIDO À 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, nos termos do art. 98 e seguintes da Lei 13.105/2015 (Código 

de Processo Civil), uma vez que como informado por Vossa Excelência a motocicleta não é de 

propriedade do autor, e o mesmo encontrasse desempregado.  

 

Portanto, venho requerer que não seja retirado o direito do autor de 

postular na justiça o que lhe entende como um direito certo.  

 

Pelo exposto, REQUER: 

 
I. Que seja concedido à GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

II. que o benefício abranja a todos os atos do processo. 
III. Requer que seja dado prosseguimento ao feito. 

 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Campina Grande – PB, em 23 de outubro de 2018 

 
 
 

 
WELLINGTON JOSE DE LIMA ALVES 

OAB/PB 21.518 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800512-31.2018.8.15.0161

DESPACHO

 

À vista das alegações apresentados, defiro a gratuidade judiciária de forma integral, nos termos do art. 98,
do CPC.

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da tentativa de conciliação após a produção da prova
documental – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição processual.

 

CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá acostar toda a prova documental referente à causa, sob pena de arcar com os ônus probatórios da
sua inércia.

 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

 

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

 

Cumpra-se.

 

Cuité (PB), 08 de março de 2019

 

 

Num. 19641785 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO BRITO DE FARIA - 08/03/2019 07:38:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030807384464500000019111366

Número do documento: 19030807384464500000019111366



FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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